
OBRA: BDI

MUNIC.

1 3,00%
2 0,80%
3 1,26%
4 1,23%
5 5,20%
6 10,15%

Item
6.1 2,00%
6.2 0,65%
6.3 3,00%
6.4 4,50%

10,15%

24,52%

Notas:

DF = Taxa de Despesas Financeiras

PREFEITUTA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
COMPOSIÇÃO BDI COM DESONERAÇÃO - SERVIÇOS

CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE QUADRA ESPORTIVA NAS ESCOLA ALDEIA TERERE, 
ELDORADO E CAPÃO BONITO

24,52%SIDROLÂNDIA / MS

Parcela do BDI - Acórdão 2622/2013 - TCU
AC = Taxa de Administração Central 
S e G = Taxas de Seguro e Garantia
R = Taxa de Risco

Fórmula: 

L = Taxa de Lucro / Remuneração
I = Taxa de incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS)

Impostos 
ISS
PIS
COFINS
CPRB - Contribuição Sobre Receita Bruta (no caso de desoneração da folha)

Total Impostos =
Fórmula para o cálculo de BDI

Obs. Adequado ao Acordão 2622/2013 do TCU:

_____________________________________________
Larissa Almeida Rocha

Engª Civil - CREA/MS - 67270

1) Declaramos que , conforme Legislação Municipal, a base de cálculo de ISS no município de Sidrolândia/MS é de 
40,0% sobre o valor da obra e a alíquota do ISS aplicável no município é de 5,0% - ISS Líquido de 2,0%.
2) Alíquota máxima de PIS é de até 1,65% conforme Lei nº10.637/02 em consonância com o Regime de Tributação da 
Empresa
3) Alíquota máxima de COFINS é de 3% conforme inciso XX do art. 10 da Lei nº10.833/03.
4) Os percentuais dos itens que compõem analiticamente o BDI são so limites referenciais máximos adotados pela 
Administração consoante com o art.40 inciso X da Lei 8.666/93.
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